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DIRECTIVA 93/61/CEE DA COMISSÃO 

de 2 de Julho de 1993 

que estabelece a ficha relativa às condições a satisfazer pelos materiais 
de propagação e plantação de produtos hortícolas, com excepção das 
sementes, em conformidade com a Directiva 92/33/CEE do Conselho 

Artigo 1. o 

1. A presente directiva estabelece a ficha referida no artigo 4. o da Direc
tiva 92/33/CEE e fixa as exigências relativas à rotulagem previstas no 
artigo 11. o . da mesma. 

2. As fichas são aplicáveis à cultura, aos materiais de propagação de 
produtos hortícolas (incluindo porta-enxertos) e materiais de plantação deles 
derivados de todos os géneros e espécies referidos no anexo II da Directiva 
92/33/CEE, bem como aos porta-enxertos de outros géneros e espécies 
referidos no artigo 4. o da mesma, independentemente do sistema de propa
gação utilizado, a seguir denominados «materiais». 

3. O disposto na presente directiva será aplicado gradualmente, tendo 
em conta os ciclos de produção dos materiais referidos no n. o 2. 

Artigo 2. o 

Se for caso disso, os materiais devem satisfazer as condições fitossani
tárias aplicáveis na matéria estabelecidas na Directiva 77/93/CEE do 
Conselho ( 1 ) . 

▼M1 

Artigo 3. o 

Os materiais de propagação e plantação de produtos hortícolas devem, 
pelo menos através de uma inspeção visual, ser considerados, no local 
de produção, praticamente isentos de todas as pragas enumeradas no 
anexo relativamente aos respetivos materiais de propagação e plantação. 

A presença de pragas regulamentadas não sujeitas a quarentena (RNQP) 
nos materiais de propagação e plantação de produtos hortícolas comer
cializados não deve, pelo menos através de uma inspeção visual, exce
der os respetivos limiares estabelecidos no anexo. 

Os materiais de propagação e plantação de produtos hortícolas devem, 
através de uma inspeção visual, ser considerados praticamente isentos de 
quaisquer pragas, com exceção das pragas enumeradas no anexo no que 
se refere aos respetivos materiais de propagação e plantação, que redu
zam a sua utilidade e qualidade. 

▼B 

( 1 ) JO n. o L 26 de 31.1.1977, p. 20.
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Os materiais de propagação e plantação de produtos hortícolas devem cum
prir igualmente os requisitos relativos às pragas de quarentena da União, às 
pragas de quarentena de zonas protegidas e às pragas regulamentadas não 
sujeitas a quarentena estabelecidos no Regulamento (UE) 2016/2031 ( 1 ) e 
nos atos de execução adotados no âmbito desse regulamento, incluindo as 
medidas adotadas nos termos do artigo 30. o , n. o 1, do mesmo regulamento. 

▼B 

Artigo 4. o 

Os materiais devem ter identidade e pureza relativamente ao género e à 
espécie, devendo, igualmente, ter identidade e pureza suficientes em 
relação à variedade. 

Artigo 5. o 

1. Os materiais devem estar substancialmente isentos de quaisquer 
defeitos susceptíveis de prejudicar a sua qualidade enquanto materiais 
de propagação ou de plantação. 

2. Os materiais devem apresentar o vigor e as dimensões adequados à sua 
utilização como material de propagação e de plantação. Além disso, deve ser 
assegurado um equilíbrio adequado entre as raízes, o caule e as folhas. 

Artigo 6. o 

1. O documento emitido pelo fornecedor referido no artigo 11. o . o da 
Directiva 92/33/CEE deve ser de material adequado, que não tenha sido 
previamente utilizado, e impresso, pelo menos, numa das línguas oficiais da 
Comunidade. Do documento devem constar as seguintes informações: 

i) Indicação «Qualidade CEE»; 

ii) Indicação do código do Estado-membro CEE; 

iii) Indicação do organismo oficial responsável e respectivo código; 

iv) Número de registo ou de acreditação; 

v) Nome do fornecedor; 

vi) Número de série, semana ou lote; 

vii) Data de emissão do documento do fornecedor; 

viii) Número de referência do lote de sementes, no caso de plantas jovens 
produzidas directamente a partir de sementes comercializadas nos ter
mos da Directiva 70/458/CEE do Conselho ( 2 ). Em alternativa, este 
número de referência deve ser posto à disposição do organismo oficial 
responsável, mediante pedido deste; 

▼M1 

( 1 ) Regulamento (UE) 2016/2031 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de ou
tubro de 2016, relativo a medidas de proteção contra as pragas dos vegetais, e que 
altera os Regulamentos (UE) n. o 228/2013, (UE) n. o 652/2014 e (UE) n. o 1143/2014 
do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 69/464/CEE, 
74/647/CEE, 93/85/CEE, 98/57/CE, 2000/29/CE, 2006/91/CE e 2007/33/CE do 
Conselho (JO L 317 de 23.11.2016, p. 4). 

( 2 ) JO n. o L 225 de 12.10.1970, p. 7.
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ix) Nome comum ou, no caso de os materiais serem acompanhados de 
um passaporte fitossanitário, nos termos da Directiva 92/105/CEE 
da Comissão ( 1 ) , nome botânico; 

x) Denominação da variedade. No caso de porta-enxertos, denomina
ção da variedade ou sua designação; 

xi) Quantidade; 

xii) No caso de importações provenientes de países terceiros nos ter
mos do n. o 2 do artigo 16. o da Directiva 92/33/CEE, nome do país 
de colheita. 

2. No caso de, nos termos da Directiva 92/105/CEE, os materiais serem 
acompanhados de um passaporte fitossanitário, este constituirá, se o forne
cedor assim o desejar, o documento do fornecedor referido no n. o 1. Não 
obstante, é obrigatória a menção «Qualidade CEE», bem como uma indi
cação do organismo oficial responsável nos termos da Directiva 92/33/CEE 
e uma referência à denominação da variedade. No caso de importações 
provenientes de países terceiros nos termos do n. o 2 do artigo 16. o da Direc
tiva 92/33/CEE, deve ser igualmente indicado o nome do país de colheita. 
Esta informação pode constar do mesmo documento que o passaporte fitos
sanitário, mas deve ser claramente separada. 

Artigo 7. o 

1. Os Estados-membros porão em vigor as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à 
presente directiva, o mais tardar, em 31 de Dezembro de 1993. Do 
facto informarão imediatamente a Comissão. 

Sempre que os Estados-membros adoptarem tais disposições, estas de
vem incluir uma referência à presente directiva ou ser acompanhadas 
dessa referência aquando da sua publicação oficial. As normas relativas 
a essa referência serão adoptadas pelos Estados-membros. 

2. Os Estados-membros comunicarão à Comissão o texto das princi
pais disposições de direito interno que adoptem no domínio regido pela 
presente directiva. 

Artigo 8. o 

Os Estados-membros são os destinatários da presente directiva. 

▼B 

( 1 ) JO n. o L 4 de 8.1.1993 p. 22.
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ANEXO 

RNQP relativas a materiais de propagação e plantação de produtos hortícolas 

Bactérias 

RNQP ou sintomas causados por RNQP Material de propagação e plantação de produtos hortícolas 
(género ou espécie) 

Limiar para a presença de RNQP 
nos materiais de propagação e 

plantação de produtos hortícolas 

Clavibacter michiganensis ssp. mi
chiganensis (Smith) Davis et al. 
[CORBMI] 

Solanum lycopersicum L. 0 % 

Xanthomonas euvesicatoria Jones et 
al. [XANTEU] 

Capsicum annuum L., Solanum lycopersicum L. 0 % 

Xanthomonas gardneri (ex Šutič 1957) 
Jones et al. [XANTGA] 

Capsicum annuum L., Solanum lycopersicum L. 0 % 

Xanthomonas perforans Jones et al. 
[XANTPF] 

Capsicum annuum L., Solanum lycopersicum L. 0 % 

Xanthomonas vesicatoria (ex Doidge) 
Vauterin et al. [XANTVE] 

Capsicum annuum L., Solanum lycopersicum L. 0 % 

Fungos e oomicetas 

RNQP ou sintomas causados por RNQP Material de propagação e plantação de produtos hortícolas 
(género ou espécie) 

Limiar para a presença de RNQP 
nos materiais de propagação e 

plantação de produtos hortícolas 

Fusarium Link (género anamórfico) 
[1FUSAG], exceto Fusarium oxyspo
rum f. sp. albedinis (Kill. & Maire) 
W.L. Gordon [FUSAAL] e Fusarium 
circinatum Nirenberg & O’Donnell 
[GIBBCI] 

Asparagus officinalis L. 0 % 

Helicobasidium brebissonii (Desm.) 
Donk [HLCBBR] 

Asparagus officinalis L. 0 % 

Stromatinia cepivora Berk. [SCLOCE] Allium cepa L., Allium fistulosum L., Allium por
rum L., Allium sativum L. 

0 % 

Verticillium dahliae Kleb. [VERTDA] Cynara cardunculus L. 0 % 

Nemátodes 

RNQP ou sintomas causados por RNQP Material de propagação e plantação de produtos hortícolas 
(género ou espécie) 

Limiar para a presença de RNQP 
nos materiais de propagação e 

plantação de produtos hortícolas 

Ditylenchus dipsaci (Kuehn) Filipjev 
[DITYDI] 

Allium cepa L., Allium sativum L. 0 % 

▼M1
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Vírus, viroides, doenças similares a vírus e fitoplasmas 

RNQP ou sintomas causados por RNQP Material de propagação e plantação de produtos hortícolas 
(género ou espécie) 

Limiar para a presença de RNQP 
nos materiais de propagação e 

plantação de produtos hortícolas 

Leek yellow stripe virus [LYSV00] Allium sativum L. 1 % 

Onion yellow dwarf virus [OYDV00] Allium cepa L., Allium sativum L. 1 % 

Potato spindle tuber viroid [PSTVD0] Capsicum annuum L., Solanum lycopersicum L. 0 % 

Tomato spotted wilt tospovirus 
[TSWV00] 

Capsicum annuum L., Lactuca sativa L., Solanum 
lycopersicum L., Solanum melongena L. 

0 % 

Tomato yellow leaf curl virus 
[TYLCV0] 

Solanum lycopersicum L. 0 % 

▼M1
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